
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PO RTAR IA NO 8321 2024-GP

"Dispõe sobre a penalidade de

suspensão com interrupção de

proventos, e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 - SUSPENDER COM TNTERRUPÇÃO DOS PROVENTOS, o

servidor JOSÉ MÁC|O LUCAS SOBRINHO, que ocupa o cargo efetivo de

PROFESSOR ll - MATEMÁTICA, matrícula no. 7.085, lotado na Secretaria

Municipal de Educação, por um período de (10) dez dias, em decorrência do

resultado apurado no lnquérito Adminisúativo deNo 011144712023.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 18 de setembro de 2O24.
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SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
Pelácio Municipal Celso Galvão

Avenida Santo Antônio, '126 - Centro - CEP 55.293-904 - Garanhuns/PE
Fone: (087) 3762-7000

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241218095958.pdf

assinado por: idU
ser 390                     


